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coMtssÃo DE FINANçAS E ORçÂMENTO
PROJETO DE LEt ORDINÁRIA N9 2U2O2I

RELATÓRIO

Trata-se do Projeto de LeiOrdinária ns ZL|ZOZL, de iniciativa do Chefe
do Poder Executivo, que dispõe sobre o Programa de Recuperação de Dívida Ativa do
Município de Pitanga, denominado de REFTS P|TANGA ZOZL.

O projeto veio acompanhado de justificativa do autor às fls. 8-1j..

A Comissão de Constituição e Justiça votou favor:ável à tramitação da
matéria.

É o relato.

. 
ANÁUSTEVOTO

Compete à esta Comissão de Finanças e Orçamento, em cumprimento ao

disposto no inciso I do artigo 55 do Regimento lnterno da Câmara Municipal de pitanga,

êmitir parecer sobre a sua compatibilidade financeira, tributária e orçamentária.
Em análise da proposição apresentada, verifica-se que a renúncia de

receita a que se trata foi instrumento de planejamento das finanças públicas, figurando
nas estimativas da receita da Lei Orçamentária Anual- LOA e não afetando as metas dos
resultados fiscais previstos na Lei de Díretrizes orçamentárias - LDo.

' Sendo assim, após análise do projeto, concluo que não existe prejuízos de
ordem financeira ao município, votando FAVORÁVEL à sua aprovação.

É como voto.

Sala das Comissões, 29 de julho de 2021
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